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- Portaria UNISAÚDE nº 035, de 15/12/2007

 

Estabelece período de recesso/2008 na unidade Uberlândia  e estabelece outras
providencias.

O Diretor Geral do Instituto Unisaúde pelo poder que está investido, conforme o
estatuto social, estabelece:

Artigo 1 – Durante o período compreendido entre 19 de Dezembro/2007 a 20 de
janeiro/2008 na unidade de Uberlândia gozará de férias coletivas, não devendo haver
expediente neste período. 

Artigo 2 – Fica estabelecido também que não deverão acontecer estágios de férias
neste período em nenhuma das  unidades da Unisaúde, incluindo as unidades
parcerias.

Artigo 3- O estágio de cada turma deverá retornar em fevereiro na semana seguinte ao
retorno das atividades de aulas teóricas.

Artigo 3- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

  

Prof. Msc. Jean Luís de Souza
Diretor da Unisaúde

Profa. Maria Magnólia M. Luz
Diretora  Pedagógica Diretor Geral
Instituto Unisaúde

+ Aspectos Legais

Página Inicial | Agenda | Notícias | Agenda de Cursos | Álbuns de Fotos | Fale Conosco

Rua Eduardo Marquez, 208 - Bairro Martins - Uberlândia-MG / CEP: 38400-442

Telefone/Fax: (34) 3224-1060 / (34) 3210-9825

Instituto Unisaúde http://www.portalunisaude.com.br/home.php?s=leraspectoslegais&co...

1 de 1 09/04/2010 17:24


